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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.,56_

'\ . I

ASSUNTO

Projeto de Lei ?ó

INICIATIVA:

Vereador Ludário Fonseca

HISTÓRICO: '
Igualando,em Gr$ 1 300,00 as funções grati.

ficadas existentes na Prefeitura»

AUTUAÇAO

Aos seis (06) dias do mês de abril

Ginanenta e seis
mil novecentos e oitenta e , autuo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Projeto de Lei

Período da presidência: 19....^ a 19,

Presidente: Joaauiín '^ntonid Franca ...
-Oonstantino Megrelli '

I' Secretário: ■ ^

2' Secretário: ! ;



GAMARA MUNICIPAL

. D E

C A G H O EI R O DE ITAPEMIRIM

ANOí- 1956

A

ASSUNTO:- Projeto de Lei

j *''ÍNIGIATIVAi- Vereador Ludário Ponseca
^-^.44-

HISTÓRICO:- Igualando em r4 1 300,00 as funções gratificadas existen
tes na Prefeitura,

A • U T U A Ç Ã O

Aos seis dias do mês de atril de mil novecentos e cinqüenta
e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos que se

seguem.
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PROJETO DE EEI E9

Art, 12 - Picani igualadas em 1 300,00 (lium mil e tresentos cru

zeiros) as funçSes gra,tificadas, existentes na Prefeitu

ra,

Art, 22-0 Poder Executivo fiCa autorizado a suplementar as ver

bas próprias, com recurso de que dispuser*

Art* 32- Revogara-se as disposições em contrário*

justificativa

Uõ.o se compreende a disparidade existente no pagamento

de funções gratificadas*

Existe-na Prefeitura, essas funções, cora três valores

distintos.

Sendo contraprudianente abaixar-se o salário nessa época

em que precisamos olbar com carinho para um aumento de vencimentos,

propomos a igualdade cora a função mais elevada atualmente, isto é,

ül 1 300,00 (hum mil e tresentos cruzeiros).

Sendo o projeto inteiramente justo esperamos da Casa sua

unânime aprovação,

Sala das Sessões, 5 de abril de 1956

■  V ,

ludário Fonseca - PSP
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CeTÜfico em cumprimento ao art. 63 do Regi-
jTjento Internoj pne nesta data fora,m distri—
tuídas co'pias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cmh" Itapemirim.-^-de.— õa 19-53^

-—

SEGRETÁR
/

?! O íA 6ÁMÀRA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74- ,do ■'■^gimento Interno.
VData/suprí

P re,é fd e n te ' d a
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EBflEUDA AO PROJETO DE LEI N® 24/56

Modifigue-se a redação do art. 3- para a seguinteJ Lsta lei re-

troage a data de IQ de Janeiro de 1956, revogadas as disposiçSes

em contrário.

Sala das SessSes, 19 de atril de 1956

João Vieira Filho -"PSD"

Ía CoíVVL/' QA-^O^ eíi)
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PROJETO _DE_L£I lí® .24/56

PARECER

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A Comissão de Justiça julga o projeto perfeitamen

te constitucional, por^m acha tamhém que devem estar sepa

radas as funçães do Executivo do Legislativo, que são pode-

res independentes.

Nessas condições propomos que seja acrescentado

após a palavra Prefeitura, no artigo primeiro, a seguinte

frase; "exceto as do Secretário e Contínuo da Câmara,

Sala das Comissões, 25 de maio de 1956

UL Relator,

.-r y
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PARECE /R

Proj^o de Lei n^ 24/56

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Finanças manifesta-se favoràvelmente

à aprovação do presente projeto, acreditando na possibilida

de do recurso para atender a igualdade proposta.

Sala das Comissões, 11 de junho de 1956

Relatorcx?\.
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Em» 22 de junho de 1956

Ezmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho
DD, Prefeito Municipal
Nesta

Senho o prazer de passar às mãos de V. Exa., para os
devidos fias de sanção, o incluso Projeto de Lei aS 24/56, apro
vado por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/l2/947(Organização Muni
cipal), ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja sancionado por V. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Constantino Negreli
Vioe-Presidente da Cãoiara
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PROJETO M EBI He 24/56

Art. IB - Ficam igualadas em ̂  1 300,00 (hum ndl e tresentos
cruzeiros) as fuaçSes gratificadas existeíites zia
Prefeitura, exceto as do Secretário e Oontíauo da

Câmara,

Art. 2B - O Poder Executivo fica autorizado a suplementar as

verbas prápriae, com recurso de que dispuser,

Art, 32 - Esta lei retroage a data de IB de janeiro de 1956,
revogadas bsí disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de junho de 1956

Oonstantino Hegreli
Vice-Presidente da Câmara

D  ̂ ^ C>toc^
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PARECER

Projeto de Lei n2 24/56

COMISSÃO lE BEDAglo

Esta Comissão, tendo em vista a emenda do art. 3- do proje

to, aprovada pela Casa, apresente a seguinte redação final:

Art. 19 - Picam igualadas em (S 1. 300,00 (hum mil e tresentos cruzei

ros) as funçães gratificadas existentes na Prefeitura,exGe-

to as do Secretário e Contínuo da Câmara.

Art. 29

Art. 35

O Poder Executivo fica autorizado a suplementar as verbas

próprias, com recurso de que dispuser.

Está lei retroage a data de 19 de janeiro de 1956, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 19 de agôsto de 1956

- Relatorde Brito Portassa

Ti-■cn
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Ea, 3 de agosto de 1956

E^o, Sr,
Ajatônio Eerreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

lesta

d  *

Oumpro o dever de passar ès mãos de V, Exa. para os

devidos fins, a Lei nS 472, promulgada por esta Presidência,

Yalho-me do ensebo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçtSes

Jo^uim AnitüniTrCiybliacIb França
//P HSS IDElLB-DírClMAEA



L S I N« 472

O Presidente da Câiaara Municipal de Cachoei^o de Ita-

pemrlm; Paço sacer que a Câmara decretou e eu promulgo a se
guinte lei;

Art. 12 - Picam igualadas em 1 300,00 (iiua ail e tresentos
cruzeiros) as funções gratificadas existentes na

Prefeitura, exceto as do Seciretário e Contínuo da

Câmara.

Art. 22-0 Poder Executivo fica autorizado a suplementar as

verljas préprlas, com recurso de que dispuser.

Art. 39 - Esta lei retroage a data de 12 de ^janeiro de 1956,
revogadas as disposições em contrário.

Oaclioeiro de Itapemirim, 3 de agosto de 1956

JoaSáim AntÔjdtp-C-àèaâo-^anga ^
//PHESIDSNTE ])Ãr-e^APA.-
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